
10 DE OLIVEIRA MEDÈláCS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

prefeitura fillunícipat de Umuarama 

Decreto NI,°14i 
"REVOGA OS TÊRMOS DOS DECRETOS N2s-

71/72 E 42/71U 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç3es legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos dos Decretos n2s°.' 71/72 e 42/71,que 

aplica o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva., aos funcio-

nários LUIZ KIYOSHI KATAYAMA e FRANCISCO GONÇALVES MAGAN, a partir - 

de 01 de dezembro de 1.972. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICí-

PIO.D0 ESTADO DO- PARANÁ, em 06 de dezembro - de 1972. 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MC/granja. 
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